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Procedimento de Negociagao/Contratagao Coletiva conducente a defini¢ao do quadro
legal e convencional aplicavel, consoante o caso, a carreira especial de técnico superior
das areas de diagnostico e terapéutica e a carreira de técnico superior das areas de
diagnéstico e terapéutica dos estabelecimentos E.P.E.

Calendarizacao dos trabalhos a desenvolver

Nos termos dos projetos de diploma que, num caso, estabelece o regime da carreira especial de
técnico superior das areas de diagnéstico e terapéutica, bem como os respetivos requisitos de
habilitagdo profissional, e noutro, define o regime legal da carreira aplicavel aos técnicos
superiores das areas de diagndstico e terapéutica, em regime de contrato de trabalho nas
entidades publicas empresariais e nas parcerias em saude, em regime de gestéo e financiamento
privados, integradas no Servigo Nacional de Salude, bem como os respetivos requisitos de
habilitagao profissional e percurso de progresséo profissional e de diferenciagéo técnico-cientifica,
ha um conjunto de matérias que carecem de subsequente regulamentagdo, quer através de
diplomas legais, quer através de instrumentos de regulamentacgéo coletiva de trabalho, resultando
ainda dos mencionados diplomas que tal regulamentagéo deve ocorrer no prazo de 90 dias apds
a sua entrada em vigor.

~ Do exposto, e considerando que o Ministério da Saude ira procurar desenvolver os esforgos que
estejam ao seu alcance, por forma a que, até ao final do més de junho, possam vir a ser publicados
os diplomas legais acima melhor identificados, as partes entendem ser vantajosa a definigdo prévia
de um conjunto de regras de enquadramento do subsequente processo negocial a desenvolver,
em particular, no que respeita a calendarizagdo das matérias.

Assim:
1. Durante o més de junho

Inicio da negociagdo/contratagao coletiva relativa aos requisitos e a tramitagéo do procedimento
concursal:
) Num caso, a aprovar mediante portaria dos membros do Governo responséveis
pelas areas da Administragao Publica e da Saude - trabalhadores com vinculo de
emprego publico na modalidade de contrato de trabalho em fungdes publicas e;
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i) Noutro, mediante instrumento de regulamentagao coletiva de trabalho, que defina

0 processo de selegao para preenchimento de postos de trabalho da carreira de
técnico superior das areas de diagnéstico e terapéutica, em regime de contrato
individual de trabalho, no ambito das entidades prestadoras de cuidados de saude
que revistam natureza empresarial, integradas no Servigo Nacional de Saude.

ii) Inicio da negociagao coletiva respeitante ao diploma proprio que determine o
numero de posigdes remuneratorias e proceda a identificag@o dos respetivos
niveis remuneratorios, bem como defina as regras de transi¢ao dos trabalhadores
integrados na carreira prevista no Decreto-Lei n.° 564/99, de 21 de dezembro,
para a carreira especial de técnico superior das areas de diagnostico e
terapéutica;

2. Durante 0 més de julho

Inicio da negociagao/contratagéo coletiva relativa a adaptagdo do Sistema Integrado de Gestéo e
Avaliagao de Desempenho na Administragéo Publica (SIADAP 3), aos técnicos superiores das
areas de diagnostico e terapéutica:

i) Num caso, a aprovar mediante portaria dos membros do Governo responsaveis
pelas areas da Administragao Publica e da Saude — trabalhadores com vinculo de
emprego publico na modalidade de contrato de trabalho em fungées publicas e;

i) Noutro, mediante instrumento de regulamentagdo coletiva de trabalho -
trabalhadores com contrato de trabalho celebrado ao abrigo do Cédigo do
Trabalho e estabelecido com entidades prestadoras de cuidados de saude que
revistam natureza empresarial, integradas no Servico Nacional de Saude.

3. Durante 0 més de setembro
a) Inicio da negociagéo do diploma — proposta de lei — que, proceda & identificagao das
profissdes abrangidas pelas carreiras (num caso, carreira especial) de técnico

superior das areas de diagnostico e terapéutica e respetiva caracterizagéo.

Lisboa, 18 de maio de 2017
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Ministério da Saude
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/ (/\/Ianue/ Delgado, Secretario de Estado da Saude)

Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnostico e Terapéutica
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(Dina Teresa Carvalho, Secretaria Geral)

Sindicato dos Trabalhadores da Administragéo Publica e de Entidades com Fins Publicos

Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Salde das Areas de Diagnostico e
Terapéutica

(Almerindo Rego, Presidente)

Sindicato dos Fisioterapeutas Portugueses

(Jodo Paulo Tavares Pequito Valente, Presidente)

Federagao Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Fungées Publicas e Socias

(Luis Pesca, Diregao)



